
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.210, DE 2007 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

 
 
 

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de 
legenda em listas partidárias preordenadas, a 
instituição de federações partidárias, o 
funcionamento parlamentar, a propaganda 
eleitoral, o financiamento de campanha e as 
coligações partidárias, alterando a Lei n.º 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n.º 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições). 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 
(Da Senhora Maria do Rosário e outros) 

 
 

 Dê-se aos arts. 5º, 12, 15, 59, 60, 83, 85 e 86 da Lei n.º 9.504, de 1997, na redação que 
lhe deu o PL 1.210, de 2007, a seguinte redação: 
 
 

“Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como 
válidos apenas os votos dados aos candidatos inscritos 
nas listas preordenadas, às legendas partidárias e às 
federações. (NR) 
.............................................................................................. 
 
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no 
pedido de registro, além de seu nome completo, as 
variações nominais com que deseja ser registrado, até o 
máximo de três opções, que poderão ser o prenome, 
sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça 
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor 
e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 
ordem de preferência deseja registrar-se. 
§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 
Eleitoral procederá atendendo ao seguinte: 
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de 
que é conhecido por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro; 
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o 
registro, esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha 



exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo 
prazo se tenha candidatado com um dos nomes que 
indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando outros 
candidatos impedidos de fazer propaganda com esse 
mesmo nome; 
III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou 
profissional, seja identificado por um dado nome que tenha 
indicado, será deferido o registro com esse nome, 
observado o disposto na parte final do inciso anterior; 
IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se 
resolva pelas regras dos dois incisos anteriores, a Justiça 
Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, 
cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem 
usados; 
V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a 
Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o nome e 
sobrenome constantes do pedido de registro, observada a 
ordem de preferência ali definida. 
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova 
de que é conhecido por determinada opção de nome por 
ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação 
de nome coincidente com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro 
anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em 
eleição com o nome coincidente. 
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça 
Eleitoral publicará as variações de nome deferidas aos 
candidatos. 
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta 
dias antes da eleição, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração: 
I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos 
respectivos candidatos em ordem numérica, com as três 
variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 
escolhida pelo candidato; 
II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em 
ordem alfabética, nela constando o nome completo de 
cada candidato e cada variação de nome, também em 
ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e 
número. 
.............................................................................................. 
 
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará 
mediante a observação dos seguintes critérios: 
I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com 
o número identificador do partido ao qual estiverem 
filiados; 
II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem filiados, 
acrescido de dois algarismos à direita; 



III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara 
Distrital concorrerão com o número do partido ao qual 
estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita; 
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a 
numeração dos candidatos concorrentes às eleições 
municipais. 
§ 1º Aos partidos e às federações partidárias fica 
assegurado o direito de manter os números atribuídos à 
sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta 
hipótese, o direito de manter os números que lhes foram 
atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo. (NR) 
§ 2º Os candidatos de coligações, nas eleições 
majoritárias, serão registrados com o número próprio da 
coligação, diverso dos usados para identificar cada um 
dos partidos coligados. (NR) 
 
Art. 59. ................................................................................. 
.............................................................................................. 
§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão 
computados para a legenda partidária os votos em que 
não seja possível a identificação do candidato, desde que 
o número identificador do partido seja digitado de forma 
correta. 
.............................................................................................. 
 
Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á 
voto de legenda quando o eleitor assinalar o número do 
partido no momento de votar para determinado cargo e 
somente para este será computado. 
 
Art. 83. ................................................................................. 
.............................................................................................. 
§ 2º Os candidatos a eleição majoritária serão 
identificados pelo nome indicado no pedido de registro, 
pela sigla e pelo número adotados pelo partido, coligação 
ou federação a que pertencem, e deverão figurar na 
ordem determinada por sorteio;  
§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor 
escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a 
sigla ou o número do partido ou da federação de sua 
preferência. 
......................................................................................(NR) 
 
Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a 
homônimos, prevalecerá o número sobre o nome do 
candidato.  
 
Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-
se-á voto de legenda quando o eleitor assinalar o número 
do partido no local exato reservado para o cargo 
respectivo e somente para este será computado. 



.............................................................................................” 
 
 
 

Justificação 
 
 Esta emenda modifica o projeto de lei na parte que altera a Lei de Eleições (Lei n.º 
9.504, de 1997), adequando-a ao sistema de lista flexível para as eleições proporcionais, 
esta introduzida por outra emenda que modifica o projeto na parte que altera o Código 
Eleitoral (Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965).  
 
 Esta é a razão pela qual pedimos o apoio das senhoras e dos senhores deputados 
para esta emenda. 

 
 Sala das sessões, ........... de junho de 2007. 
 
 
 
 

Maria do Rosário 
Deputada Federal PT/RS 

 


